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LEI Nº 15.241, de 14 de novembro de 2025 - Dispõe sobre a denominação de logradouro público - Projeto nº 350/2025, de autoria do
Vereador Marlon Siqueira. A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º  Passa a denominar-se Rua
Alto Boa Vista o conhecido Acesso 13, no Granjeamento Bosque Dias Tavares. Art. 2º   Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
publicação. Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 14 de novembro de 2025. a) MARGARIDA SALOMÃO - Prefeita de Juiz de Fora. a)
RONALDO PINTO JUNIOR - Secretário de Governo.

Fechar


